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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº 01 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 09:00H (nove) horas do dia 18/06/2020, na 
Praça Professor Agnelo Moreira, nº 06, centro, CEP: 57.280-000, Igreja Nova/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.242.350/0001-
43, a Licitação sob a modalidade CARTA CONVITE nº 01/2020, do tipo menor preço sob o regime de empreitada por preço 
global. Tendo por Objeto: CONSTRUÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO PERUCABA NO MUNICÍPIO 
DE IGREJA NOVA/AL, execução das obras e serviços discriminados neste edital, obedecerão rigorosamente a termos, 
instruções, condições, projetos e especificações técnicas contidas neste Edital. 

A presente licitação tem fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A presente licitação realizar-se-á sob o tipo MENOR PREÇO e as obras e serviços serão executados em regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Este Edital, inclusive seus Anexos, encontra-se à disposição dos interessados na sala de licitações, sendo fornecido, no 

horário das 10:00 às 12:00, “esclarecimentos” no endereço eletrônico: cpligrejanova@gmail.com. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo presidente da CPL e equipe de apoio, a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital: 

DATA: 19/06/2020 

HORÁRIO: 09:00H (horário local) 

LOCAL: Sala de Reunião da prefeitura municipal de Igreja Nova – Alagoas. 

1.1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento dos envelopes e a avaliação dos Documentos de 
Habilitação e das Propostas de Preços referentes à presente licitação serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora, salvo disposições em contrário. 

1.2. As licitantes serão intimadas das decisões da CPL mediante publicação no Diário Oficial do Estado, salvo se 
presentes todas as licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

1.3. Da sessão pública, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas todas as ocorrências, inclusive Propostas de Preços 
apresentadas, e que, ao final, será assinada pelos membros da CPL e pelas licitantes presentes. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a execução de obras e serviços pertinentes a CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO PERUCABA NO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL., de conformidade com 
especificações e discriminações contidas nos Projetos Básico e Executivo que integram este Edital. 

2.1.1. As obras e serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 

3. DO PRAZO 

3.1. O prazo para execução e conclusão das obras e serviços será de 05 (cinco) meses, contados a partir da Ordem de 
execução de Serviço, de conformidade com o cronograma físico-financeiro que integra este Edital. 

3.1.1. A emissão das Ordens de execução de Serviço está condicionada à existência de disponibilidade financeira. 

3.2. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços objeto desta licitação, ou de suas 
parcelas, salvo em razão de insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada, mediante notificação à contratada e publicação 
da respectiva Ordem de Paralisação no Diário Oficial do Estado. 

3.3. A eventual reprovação das obras e serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do prazo, nem 
eximirá a contratada da aplicação das sanções contratuais. 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. A despesa decorrente da contratação das obras e serviços correrá a conta do seguinte crédito consignado no 
presente exercício do município de Igreja Nova – Alagoas, conforme rubricas orçamentárias abaixo: 

15.122.00012.009 – MANUTEBNÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

17.512.00011.0005 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.9.0.30.00.00.00.0000 – MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas da construção civil regularmente constituídas e em operação 
no território nacional. 

5.2. Não serão admitidas nesta Carta Convite pessoas jurídicas: 

5.2.1. Que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado; 

5.2.2. Organizadas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.3. Sociedade estrangeira; 

5.2.4. Suspensas, inabilitadas ou impedidas de licitar, a qualquer título, pela Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata; 

5.2.5. Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.2.6. Que se encontre sob, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

5.2.7. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.8. Responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratada; 

5.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si e as que tiverem denominações diferentes e sócios ou 
proprietários comuns; 

5.2.10. Façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro. 

5.2.11. Que possuam, em sua diretoria ou no seu quadro de pessoal, técnico, servidor público das Administrações Direta e 
Indireta do município de Igreja Nova/Al, seja com vínculo estatutário, seja empregado público, seja ocupante de cargo ou 
função de confiança, seja contratado temporariamente, ou responsável pela licitação; 

5.2.12. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática de atividades lesivas ao 
meio ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998; 

5.2.13. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), de participar de 
licitação junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994. 

5.2.14. Que possuam, em sua diretoria, integrante de outra pessoa jurídica que também tenha apresentado documentação 
de habilitação e propostas. 

5.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), inclusive cooperativas assim qualificadas, 
participantes da presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5.3.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e empresas de 
pequeno porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, abaixo transcrito: 

“(...) 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de 
que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV – Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI – Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 
de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  

IX – Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X – Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, 
bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades 
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de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos 
do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao 
que incorrida a situação impeditiva. 

(...)” 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, este com firma reconhecida em 
cartório, com poderes bastantes para a devida outorga, tais como interpor recursos ao resultado da habilitação ou 
do julgamento das propostas, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, juntamente com 
um dos documentos da alínea “a” que comprove a outorga de poderes. 

c) Modelo de procuração  

(MODELO) 

PROCURAÇAO 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de Identidade n° ______ e 

CPF sob n° ___.___.___-__ residente e domiciliado ________, a participar da licitação na modalidade Carta Convite 

tipo menor preços sob o regime de empreitada por preço global   n° ___/2018 realizada pela Prefeitura 

Municipal de Igreja Nova/AL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular e assinar propostas, elaborar e assinar declarações, 

impugnar edital, entrar com recursos e desistir dos mesmos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

Local e data 

(Diretor, titular ou Sócio) 

6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo cópia autentica de RG, CNH, CTPS ou 
semelhantes ou cópia com o original. 

6.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada; 

6.4. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da habilitação ou da proposta do licitante; 

6.5. A Comissão rejeitará o licitante que não apresente concomitantemente a documentação de credenciamento e os 
envelopes referidos neste Edital. 

6.6. Uma vez entregue os credenciamentos e identificados todos os licitantes presentes, a Comissão dará por 
encerrada a fase de recepção e não será mais permitida a participação de nenhum retardatário. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço, seja quanto a 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais. 

6.8. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados separadamente dos envelopes “A – 
Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços”. 

6.9. Não será admitida a participação, concomitante, de mais de um representante para cada empresa interessada, 
nem a representação de mais de uma empresa interessada pelo mesmo representante. 

6.10. A não apresentação ou a incorreção dos documentos relativos ao credenciamento não impedirá a empresa 
interessada de entregar os envelopes “A – Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços”, desde que apresente a 
declaração expressa no item 6.14 do presente edital, mas a impedirá de manifestar-se na presente licitação. 

6.11. Para efeito de gozo do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), as empresas interessadas, juntamente com os documentos relativos ao credenciamento, 
entregarão: 

6.12. Certidão Simplificada expedida pela Junta comercial de sua sede comprovando a condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da IN nº 103/2007 do DNRC;  
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6.13. Declaração da qualidade de micro cooperativa ou cooperativa de pequeno porte, nos termos do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007 c/c o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO 

A empresa ________(identificação da licitante) com sede na _________, (endereço completo) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 
expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do 
artigo 3º do mesmo diploma; 

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 
para fins de participação naCarta Convite de nº 01/2013do Município de Igreja Nova/AL. 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

6.14. Declaração independente de proposta, conforme artigo 299 do Código Penal Brasileiro, conforme modelo a 
seguir: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa __________ com sede na Rua _________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__.___.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal Sr. ________, (nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço completo do domicilio) Declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do código penal brasileiro, especificamente para participação da licitação, Carta Convite n° 01/2020 

que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada 
de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer de qualquer outra participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão, de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do município de Igreja Nova – Alagoas, 
antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.        

(Cidade/Estado), em __ de _____ de 2016. 

______________________ 

Representante legal 

6.14.1. A não entrega da declaração acima, separada dos envelopes “A” e “B”, implicará a não aceitação por parte da 
Comissão, dos envelopes acima mencionados. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1. Na data, horário e local marcados, a CPL abrirá a sessão pública da Carta Convite, oportunidade em que não mais 
aceitará a participação de novas empresas interessadas, dando início ao recebimento dos envelopes “A – Documentos de 
Habilitação” e “B – Proposta de Preços”. 
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7.1.1. A CPL não receberá envelopes “A – Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços” que não lhe sejam 
entregues na data, horário e local definidos neste edital, podendo, entretanto, receber envelopes encaminhados pelo correio, 
SEDEX ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes da abertura da sessão pública, nas condições do subitem 7.2, 
juntamente com a declaração do item 6.14. 

7.2. Os envelopes “A – Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços” deverão ser indevassáveis, opacos e 
hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e endereço da licitante e, no frontispício, o seguinte 
endereçamento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA - ALAGOAS 
CARTA CONVITE N° 01/2020 

DIA XX/XX/XXXX às XX:XXH (HORARIO LOCAL) 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO PERUCABA NO MUNICÍPIO DE IGREJA 
NOVA/AL.  

ENVELOPE “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

(Razão Social, CNPJ, Endereço da Sede, Endereço Eletrônico, Fone/Fax) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA - ALAGOAS 
CARTA CONVITE N° 01/2020 

DIA XX/XX/XXXX às XX:XXH (HORARIO LOCAL) 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO PERUCABA NO MUNICÍPIO DE IGREJA 
NOVA/AL.  

ENVELOPE “B” PROPOSTAS DE PREÇOS 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

(Razão Social, CNPJ, Endereço da Sede, Endereço Eletrônico, Fone/Fax) 

7.3. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que não cause dúvida 
quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do certame, não será motivo para exclusão da presente licitação. 

7.4. Recebidos, os envelopes “A – Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços” deverão ser rubricados pela 
CPL e pelas licitantes presentes no fecho. 

7.5. Os envelopes “A – Documentos de Habilitação” e “B – Proposta de Preços” permanecerão inviolados e sob a guarda 
da CPL até a sua abertura. 

7.6. Após a fase de Habilitação, não cabe desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela comissão permanente de licitação, nos termos do art. 43, § 6º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. As licitantes apresentarão, no envelope “A – Documentos de Habilitação”, os documentos abaixo discriminados, no 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou servidor da Administração ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial, numerados, rubricados, sem emendas ou rasuras e encabeçados por índice 
relacionando os mesmos e as folhas em que se encontram:  

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 

8.2.2.1. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor deverão estar acompanhados de todas as alterações 
sofridas ou da respectiva consolidação. 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

8.3.3. Certidão unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por ele administrados e os tributos sociais. 

8.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação; 

8.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.3.7. Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme art. 642-A da consolidação das leis do trabalho, 
acrescentado pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011 e na resolução administrativa nº 1470/2011 do Tribunal 
Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011.  

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.4.1. Registro, ou inscrição e quitação da empresa e dos responsáveis técnico habilitado no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA do local da sede do licitante 

8.4.2. Comprovação de aptidão do licitante, através de atestados ou Certidões, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a proponente executou serviços semelhantes aos de maior relevância técnica e valor 
significativo elencados no Projeto Básico. 

8.4.2.1. Os profissionais indicados para fim de comprovação técnico-profissional, deverão participar, em regime de 
dedicação exclusiva, da execução do objeto da licitação. 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial da sede 
da empresa, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da apresentação das propostas, caso não esteja 
expresso, na mesma, o seu prazo de validade; 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR OBRIGATÓRIA 

8.6.1. Declaração, sob as penalidades da lei, de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVO 

A Empresa : ____ com CNPJ: __.__.__/___-__, com sede na ____, por intermédio do seu 

representante legal o Sr. ______, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na CARTA CONVITE nº 01/2020, realizado 

pelo Município de IGREJA NOVA/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

8.6.2. Declaração da licitante de atendimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
modelo a seguir:  

DECLARAÇÃO DE MENOR 

Declaro por intermédio do representante legal infra assinado, sob as penas da lei, para fins desta licitação, 

que a empresa ______ com o CNPJ sob n° __.__.__/___-__, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º 

da Constituição Federal, de 05/10/1988. Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88:”...proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezessete anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

Ressalva: 

(   ) emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

8.6.3. Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos e pessoal técnico necessário a execução do objeto deste 
certame conforme modelo a seguir:  

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

Declaro por intermédio do representante legal infra assinado, sob as penas da lei, para fins desta licitação, 

que a empresa ______ com o CNPJ sob n° __.__.__/___-__, tem todo equipamento e pessoal técnico 

necessário a execução do objeto deste certame. 

 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

8.7. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que não atenderem os requisitos deste certame. 

8.8. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para a apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital fora das hipóteses previstas em lei. A CPL, entretanto, poderá exigir, em qualquer oportunidade, os esclarecimentos 
complementares que julgar necessários à perfeita compreensão dos documentos apresentados. 
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As licitantes apresentarão, no envelope “B – Proposta de Preços”, proposta em papel timbrado da empresa 
licitante, por processo mecânico ou informatizado, datilografadas ou impressas, em 01 (uma) via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da licitante, em língua portuguesa, com clareza, sem 
alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito das demais licitantes ou prejuízo à Administração e não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

9.2. A Proposta de Preços deverá limitar-se ao objeto da presente licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

9.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.4. A Proposta de Preços conterá obrigatoriamente: 

9.4.1. Preço global da proposta, em algarismo, de acordo com a planilha orçamentária que integra este Edital, expresso 
em Real (R$); 

9.4.2. Preços unitários e totais dos itens que compõem a planilha de custos; 

9.4.3. Prazo de execução e conclusão das obras e serviços; 

9.4.4. Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
abertura da sessão pública; 

9.4.4.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será considerado, para todos os 
efeitos, conforme o subitem anterior. 

9.4.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a licitante liberada do 
compromisso assumido. 

9.5. Declaração expressa na proposta de que todas as despesas de taxas, pessoal, impostos, seguros, material, encargos 
sociais e os demais incidentes sobre o objeto da licitação. 

9.6. Declaração expressa na proposta de que as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm por conta da 
licitante, não lhe cabendo direito a indenização de qualquer natureza; 

9.7. Terá que obrigatoriamente ter a Indicação do nome, CPF e cargo na empresa do responsável legal que deverá 
assinar o contrato caso seja vencedora; 

9.8. Terá que obrigatoriamente ter os dados bancários da empresa proponente.   

9.9. Planilha Orçamentária formulada segundo o modelo que integra este Edital, onde constem todos os preços 
unitários e totais, percentual do BDI/LDI e o preço global para a execução das obras e serviços licitados; 

9.10. Composição de custo unitário; 

9.11. Cronograma físico-financeiro, contendo: 

9.11.1. Pelo sistema de barras, a evolução física das obras ao longo do prazo de execução; 

9.11.2. Em percentuais do valor global da proposta, o cumprimento de cada item de serviço ao longo da execução das 
obras; 

9.11.3. Valor do faturamento mensal previsto; 

9.11.4. Valor acumulado do faturamento previsto ao longo da execução das obras; 

9.11.5. Detalhamento do BDI/LDI; e 

9.12. Declaração expressa na proposta de que, no preço global proposto, estão incluídas todas as despesas diretas, 
indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução das obras e serviços desta licitação, constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pelo contratante. 

9.13. Os preços unitários que sejam superiores àqueles orçados e fixados na Planilha Orçamentária integrante deste 
Edital, apenas poderão ser aceitos se, simultaneamente, forem atendidos os seguintes requisitos: 

9.13.1. Os acréscimos verificados não ultrapassem os preços unitários orçados e fixados na Planilha Orçamentária 
integrante deste Edital, em mais de 10% (dez por cento); e 

9.13.2. O preço global proposto pela licitante seja inferior ou igual àquele orçado e fixado na Planilha Orçamentária 
integrante deste Edital. 

9.13.3. As licitantes deverão apresentar as propostas na seguinte ordem: planilhas com detalhamento do BDI/LDI, 
cronograma e composição de custos unitários. 

10. DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A CPL procederá à abertura dos envelopes “A – Documentos de Habilitação”, sendo rubricados os documentos 
neles contidos pela CPL e pelas licitantes presentes. 
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10.2. Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação se apresente incompleta ou irregular, na forma das exigências 
deste Edital. 

10.2.1. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar todos os documentos de 

habilitação arrolados no item 8 deste Edital, ainda que a documentação comprobatória da regularidade fiscal apresente 

alguma restrição. 

10.2.2. Ainda que verificada alguma restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal de microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a CPL declará-la-á habilitada de forma condicionada à apresentação de nova 
documentação que comprove sua regularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada 
vencedora do certame. 

10.2.3. No curso do prazo fixado no subitem anterior, a pedido da licitante, aquele prazo poderá ser prorrogado, por igual 
período, a critério da Administração, mediante decisão da CPL, de forma fundamentada e registrada em ata. 

10.2.4. A não regularização da documentação, no prazo e condições previstas nos subitens 10.2.2 e 10.2.3, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993, 
devendo a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sucessivamente, para a assinatura 
do contrato ou revogar a licitação. 

10.3. Caso a CPL julgue necessário, poderá suspender a sessão pública para análise da documentação, diligências e 
consultas, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão às licitantes e 
registrando o fato em ATA. 

10.4. Após o exame e o julgamento dos Documentos de Habilitação, as licitantes serão intimadas do resultado da fase 
habilitatórias mediante publicação no Diário Oficial do Estado, salvo se presentes todas as licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.5. A CPL manterá em seu poder os envelopes “B – Proposta de Preços” das licitantes inabilitadas, devidamente 
fechados e rubricados, até o término do período recursal de que trata o inciso I, alínea a), do art.109 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

10.5.1. Serão devolvidos inviolados os envelopes “B – Proposta de Preços” das licitantes inabilitadas, desde que tenha 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, tenha havido desistência expressa de recorrer por parte de todas as 
licitantes ou após o julgamento e a denegação dos recursos interpostos. 

10.6. A CPL ficará com os envelopes “B – Proposta de Preços” das licitantes inabilitadas que não venham a buscá-los, 
por um período de 10 (dez) dias, contados do término do período recursal de que trata o inciso I do art.109 da Lei Federal nº 
8.666/93, após o que serão incinerados. 

10.7. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes, a CPL poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos envelopes com documentação corrigida e adequada aos ditames deste edital;  

11. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. Encerrada a fase de Habilitação, a CPL procederá à abertura dos envelopes “B – Proposta de Preços” das licitantes 
habilitadas, sendo rubricados os documentos neles contidos pelos membros da comissão que, em seguida, os oferecerá ao 
exame e à rubrica dos representantes dos demais licitantes presentes no ato. 

11.2. A Comissão, então verificará a documentação apresentada e de pronto determinará se estão presentes todas as 
peças exigidas no Edital. 

11.3. Decidirá de pronto também as impugnações orais que se fizerem aos documentos examinados. 

11.4. A Comissão, no entanto, se reserva o direito de verificar, na fonte emissora, a autenticidade dos documentos 
apresentados na habilitação. 

11.5. Se a documentação estiver incompleta ou não atender ao disposto neste Edital ou se acatar impugnação oral feita 
por qualquer outro licitante, a Comissão inabilitará o licitante em questão e devolver-lhe-á o envelope da proposta de 
preços, sem que tenha sido aberto. 

11.6. Feita a verificação e ultrapassadas as medidas preliminares, determinada a habilitação ou inabilitação de cada 
licitante, a Comissão inquirirá cada licitante que tenha feito representar no ato sob seu eventual interesse em renunciar ao 
direito de recorrer do julgamento da fase de habilitação. 

11.7. No julgamento das propostas, a CPL levará em consideração os critérios objetivos definidos neste Edital, os quais 
não poderão contrariar as normas e os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.8. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

11.8.1. Apresentem omissões, rasuras ou erros substanciais que dificultem sua exata compreensão ou desatendam às 
condições exigidas neste Edital; 

11.8.2. Revelem-se manifestamente inexequíveis, nos moldes prescritos pelo art.48, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.8.3. Apresentem preços baseados em outra (s) proposta (s) ou proposta alternativa; 

11.8.4. Apresentem preços unitários e global superiores àqueles orçados e fixados na Planilha Orçamentária integrante 
deste Edital, os quais são adotados como limite para fins de julgamento e classificação das propostas. 
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11.8.5. Excepcionalmente, poderão ser aceitas e classificadas as propostas que ofereçam preços unitários superiores 
àqueles orçados e fixados na Planilha Orçamentária integrante deste Edital, desde que tais acréscimos não ultrapassem 10% 
(dez por cento) e que o preço global seja inferior ou igual àquele orçado e fixado na mesma Planilha Orçamentária. 

11.8.6. Na hipótese de a proposta da licitante vencedora apresentar BDI/LDI em percentual superior àquele fixado na 
Planilha Orçamentária integrante deste Edital, o engenheiro responsável pela sua elaboração apreciará justificativas 
apresentadas pela licitante e decidirá, motivadamente, por acatá-las ou rejeitá-las, o que implicará, respectivamente, a 
classificação ou a desclassificação da proposta. 

11.8.7. A desclassificação de propostas será sempre fundamentada e registrada em ATA. 

11.8.8. Não havendo pelo menos três empresas habilitadas será marcada uma nova sessão. 

11.8.9. Caso a CPL julgue necessário, poderá suspender a sessão pública para análise das propostas, diligências e 
consultas, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão às licitantes. 

11.8.10. Após o exame e o julgamento das Propostas de Preços, as licitantes serão intimadas do resultado da fase 
classificatória mediante publicação no Diário Oficial do Estado, salvo se presentes todas as licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.8.11. Intimadas as licitantes do resultado da fase classificatória, terá início o período recursal de que trata o inciso I, 
alínea b, do art.109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.8.12. Ocorrendo a desclassificação das propostas de todas as licitantes, a CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da desclassificação, nos termos do art. 48, § 
3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.8.13. Quanto ao critério de aceitabilidade dos preços: As propostas deverão atender aos critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários e global, sendo considerados como preços máximos, aqueles constantes na planilha orçamentária. Sendo 
vedados: a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Art. 48 da Lei 8.666/93; 

11.8.14. Os preços deverão ser cotados na moeda corrente nacional; 

12. DA AVALIAÇÃO FINAL 

12.1. Encerrada a fase de Classificação, a CPL julgará vencedora deste certame a licitante que, atendidos os requisitos de 
Habilitação estabelecidos neste Edital, proponha o menor preço global. 

12.2. Verificada a absoluta igualdade entre 02 (duas) ou mais propostas de menor preço global e não caracterizada a 
situação de empate ficto, descrita no subitem 12.3. deste Edital, a definição da licitante vencedora far-se-á por imediato 
sorteio, realizado na sessão pública. 

12.3. Se menor preço global não tiver sido feito por ME ou EPP e houver lance apresentado por ME ou EPP igual ou 
superior em até 10% (dez por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á da seguinte forma: 

12.3.1. A ME ou EPP em empate ficto com proposta de menor preço global será convocada para apresentar, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas daquela convocação, nova proposta escrita, obrigatoriamente abaixo da proposta de 
menor preço global; 

12.3.2. Não atendendo a ME ou EPP em empate ficto com proposta de menor preço global à convocação prevista no 
subitem anterior, a CPL convocará as demais licitantes que se enquadrem na situação de empate ficto, descrita no subitem 
12.3., na ordem classificatória, para o exercício do direito previsto no subitem 12.3.1.; 

12.3.3. Havendo igualdade de valores entre as propostas apresentadas por ME ou EPP que se enquadrem na situação de 
empate ficto, descrita no subitem 12.3., a CPL realizará imediato sorteio público, definindo e convocando a licitante nele 
vencedora para o exercício do direito previsto no subitem 12.3.1. 

12.3.4. Exercido o direito previsto no subitem 12.3.1., a ME ou EPP que o tenha feito passará à condição de vencedora 
deste certame. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Das decisões proferidas pela CPL, caberá recurso a autoridade competente, através do Presidente da Comissão, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata ou da intimação do ato. 

13.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 3 (três) dias 
úteis. 

13.3. O Presidente da CPL, então, a partir da análise das razões de recorrer oferecidas e das impugnações 
eventualmente apresentadas, poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazer subir o recurso, devidamente informados, para apreciação da autoridade competente. 

13.3.1. Toda e qualquer matéria jurídica arguida em sede de recurso, antes de apreciada e decidida pelo Presidente da 
CPL ou Gestor Contratual, será submetida à análise da Procuradoria Geral da do município. 

13.4. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
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14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

14.1. Publicado o resultado da licitação na imprensa oficial, ou lavrado na ata da reunião, será o processo encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município, para o controle da legalidade da fase externa do certame, e, na sequência, a autoridade 
competente, que procederá, se for o caso, à sua Homologação e ao competente ato adjudicatório. 

14.2. No caso em que a adjudicatária decair do direito à contratação do objeto desta licitação, a Prefeitura Municipal 
poderá revogá-la ou convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratar, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, obedecidas às normas federais em vigor 
quanto ao reajustamento, ou revogar a licitação. 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

15.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar o Contrato, de conformidade com a minuta integrante deste 
Edital, em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados daquela convocação, feita CPL ou pelo órgão ou entidade interessada. 

15.2. Se a licitante adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta escrita, não apresentar situação 
habilitatórias regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocada outra licitante, na ordem de classificação, 
sucessivamente, para celebrar o contrato, nos preços e condições da proposta vencedora, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

15.3. Mediante prévia e expressa aprovação da contratante, a contratada poderá, em regime de responsabilidade 
solidária, subcontratar as parcelas das obras e serviços de natureza específica que estejam destacadas na documentação 
técnica do certame como de menor relevância técnica e valor não significativo. 

15.3.1. No caso de subcontratação, responderá a contratada por todos os atos praticados pela subcontratada em 
desacordo com o Termo de Contrato, inclusive quanto à imputação das penalidades previstas neste instrumento e na lei 
pertinente. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso ou recusa injustificados na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
ato convocatório sujeitará a licitante vencedora à multa de 1,00%(um por cento) por dia sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo de 30(trinta) dias, uma vez comunicada oficialmente. Ressalvada a hipótese de força maior. 

16.2. As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação ou dos contratos 
celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades, pelo prazo de 2(dois) 
anos consecutivos; 

16.2.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores; 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

16.3. Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de penalidade e sanções, o ato e inimigo público, guerra, 
bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou 
quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência, excluída a 
greve trabalhista por ser direito do trabalhador; 

16.4. A contratada deverá comunicar ao CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5(cinco) dias 
consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

17. DAS IMPUGNAÇÕES 

17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no art. 113, § 2º, daquele diploma legal. 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração a licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes “A – Documentos de Habilitação” em Concorrência, a abertura dos 
envelopes “B – Proposta de Preços” em Convite, Carta Convite ou Concurso ou a realização de Leilão, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17.2.1. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar da presente licitação até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.3. Toda e qualquer matéria jurídica arguida em sede de impugnação, antes de julgada e respondida pela 
Administração, será submetida à análise da Procuradoria Geral do município. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É dado ao Município de Igreja Nova/AL revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do 
art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela apresentação de documentos ou pela elaboração de propostas 
na presente licitação. 

18.3. É facultada à CPL e ao Gestor contratual, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

18.4. Serão desclassificadas as empresas que por ventura não obedecer aos ditames do art. 48° da lei 8.666/93. 

18.5. Qualquer modificação neste Edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
caso em que modificações ocorridas serão informadas, por e-mail ou fac-símile, às licitantes que tenham adquirido este 
Edital. 

18.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração da proposta, uma verificação minuciosa de todos os elementos 
constantes deste Edital, dirigindo-se por escrito a Comissão, até 02(dois) dias úteis antes da realização da licitação 
apresentando as suas dúvidas. A não comunicação ou o não comparecimento para receber a resposta no prazo previamente 
estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer 
reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas nos referidos elementos; 

18.7. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, induz à do contrato, não gerando obrigação de 
indenizar; 

18.8. Os casos omissos neste Edital, serão decididos pela Comissão, observadas sempre as disposições do Direito 
Administrativo e as disposições da Lei nº 8.666/93. 

18.9. É obrigatória a visita ao local da obra por parte das licitantes, antes da apresentação de suas propostas. Todas as 
condições locais deverão então, ser adequadamente observadas, devendo ainda ser pesquisados e levantados todos os 
elementos, quantitativos e demais dados que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não 
serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho, 
instalações existentes ou dados do projeto. 

ANEXO I –Planilhas Orçamentárias, cronograma de execução Financeira, Memorial de cálculo e memoria descritivo. 

ANEXO II – Minuta Contratual.                               

 

Igreja Nova – Alagoas em 09 de junho de 2020 

 

 

_______________________________________ 

Liliane dos Santos Muniz   

Presidente da CPL 
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- PROJETO BÁSICO DE AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POVOADO PERUCABA- 
           - SISTEMA DE CAPTAÇÃO E RECALQUE - 

         
BDI - 

SERVIÇOS =  
26,44% 

         
BDI - 

MATERIAIS =  
13,13% 

                      0 

ITE
M 

SERVIÇ
O / 

MATERI
AL 

(1/2) 

INSUM
O / 

SERVI
ÇO 

SINAPI 
/ ORSE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
QUAN

T. 

PREÇO 
UNIT.  S/ 
BDI(R$) 

PREÇO UNIT. 
(R$) 

VALOR 
(R$) 

1.0       ADUTORA 

1.1         MOVIMENTO DE  TERRA           

1.1.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 90100 

ESCAVAcAO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 
1,5 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIcAO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA ( 0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 
M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF 01/2015 

m³ 
1.048,

32 
7,65 9,67 10.137,25 

1.2         CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE MATERIAIS           

1.2.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 93377 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 
A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

m³ 
1.048,

32 
6,49 8,21 8.606,71 

1.3         ASSENTAMENTO DE TUBOS E PEÇAS           

1.3.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 97126 

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE 
DE ÁGUA, DN 100 MM, JUNTA EL M CR 0,94 
ÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017 

unid 
1.476,

00 
0,94 1,19 1.756,44 

1.3.
2 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 97124  

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁ M CR 0,52 

unid 
1.800,

00 
0,52 0,66 1.188,00 

1.4         
STICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO 
DE INTERFERÊNCIAS 

        

1.4.
1 

2 
INSUM

O 
SINAPI 

0003637
7 

TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 100 MM, PARA 
REDE DE AGUA (NBR 5647) 

m 
1.476,

00 
47,86 54,14 79.910,64 

1.4.
2 

2 
INSUM

O 
SINAPI 

0003637
5 

 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 60 MM, PARA 
REDE DE AGUA (NBR 5647) 

un 
1.800,

00 
14,58 16,49 29.682,00 

1.4.
3 

2 
INSUM

O 
SINAPI 1827 

 CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 100 / DE 110 
MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351)  

un 2,00 96,41 109,07 218,14 

1.4.
4 

2 
INSUM

O 
SINAPI 1828 

CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 110 
MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

un 2,00 117,65 133,10 266,20 

1.4.
5 

2 
INSUM

O 
SINAPI 3827 

LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, 
PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

un 24,00 23,24 26,29 630,96 

1.4.
6 

2 
INSUM

O 
ORSE 

12532/O
RSE 

Fornecimento de registro de gaveta em fofo, com 
flanges diam. = 110mm 

un 2,00 532,17 602,04 1.204,08 

1.4.
7 

2 
INSUM

O 
MERCA

DO 
COTAÇÃ

O 
Fornecimento de registro de gaveta em fofo, com 
flanges diam. = 85mm 

un 2,00 477,70 540,42 1.080,84 

1.4.
8 

2 
INSUM

O 
SINAPI 11379 

TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 100 X 75 / DE 
110 X 85 MM, PARA REDE AGUA (NBR UM 10351) 

un 2,00 55,16 62,40 124,80 

1.4.
9 

2 
INSUM

O 
SINAPI 11321 

REDUCAO PVC PBA, JE, PB, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 
MM, PARA REDE DE AGUA 

  2,00 20,87 23,61 47,22 

          SUB-TOTAL         
R$ 

134.853,2
8 

2.0       RESERVATÓRIO APOIADO - 250 m³ 

          OBRAS CIVIS           

2.1         SERVIÇOS PRELIMINARES           

2.1.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 99059 

Locacao convencional de obra, através de gabarito de 
tabuas corridas ontaletadas, com reaproveitamento 
de 10 vezes. 

m² 44,00 34,76 R$ 43,95 1.933,80 

2.1.
2 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 

73859/0
01 

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE 
TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, 
UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

m² 96,00 0,16 R$ 0,20 19,20 

2.2         MOVIMENTAÇÃO DE TERRA           

2.2.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 79480 

ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO 
EXCETO ROCHA ATE 2,OOM PROFUNDIDADE 

m³ 
249,6

0 
1,91 R$ 2,42 604,03 

2.3         ESTRUTURAS           

2.3.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 83534 

LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECANICO, 
INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

m³ 4,80 460,13 R$ 581,79 
R$ 

2.792,59 

2.3.
2 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 95957 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_01/2017 

m³ 14,85 
        

1.988,11  
R$ 2.513,77 

R$ 
37.319,43 

2.3.
3 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 72183 

 PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7 CM, COM ARMACAO E TELA SOLDADA 

m² 96,00 
              

68,39  
R$ 86,47 

R$ 
8.301,12 

2.3.
4 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 87509 

ALVENARIA DE VEDAcAO DE BLOCOS CERAMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VAOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 
06/2014 

m² 
114,4

0 
77,84 R$ 98,42 

R$ 
11.259,25 

2.3.
5 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 87874 

CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE 
CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES 
INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014  

m² 
210,4

0 
4,54 R$ 5,74 

R$ 
1.207,70 
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2.3.
6 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 
114,4

0 
26,01 R$ 32,89 

R$ 
3.762,62 

2.3.
7 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 98547 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INC M2 AS 
LUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM. AF_06/2018 

m² 
210,4

0 
136,77 R$ 172,93 

R$ 
36.384,47 

2.3.
8 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 

74141/0
04  

LAJE PRE-MOLD BETA 20 P/3,5KN/M2 VAO 6,2M INCL 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA 
CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA. 

m² 96,00 117,87 R$ 149,03 
R$ 

14.306,88 

                    
R$ 

117.891,0
9 

2.4         ASSENTAMENTO DE TUBOS E PEÇAS           

2.4.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 97141 ASSENTAMENTO DE TUBO DE FOFO m 

144,0
0 

4,91 6,21 894,24 

2.5         FORNECIMENTO DE PEÇAS           

2.5.
2 

2 
INSUM

O 
ORSE 1828 CURVA DE 90° COM FLANGES - 100 mm und 6,00 117,65 133,10 798,60 

2.5.
3 

2 
INSUM

O 
SINAPI 

0003637
7 

TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 100 MM, PARA 
REDE DE AGUA (NBR 5647) 

M 24,00 47,86 54,14 1.299,36 

2.5.
4 

2 
INSUM

O 
ORSE 3073 

EXTREMIDADE PONTA E FLANGES COM ABA DE 
VEDAÇÃO - 0,70 metros - 100 mm 

und 3,00 141,79 160,41 481,23 

2.5.
5 

2 
INSUM

O 
ORSE 

12532/O
RSE 

REGISTRO DE GAVETA COM FLANGES E VOLANTE - 
100 mm 

und 6,00 532,17 602,04 3.612,24 

2.5.
6 

2 
INSUM

O 
ORSE 

05722/O
RSE 

TE COM FLANGES - 100 mm und 1,00 385,39 435,99 435,99 

2.5.
7 

2 
INSUM

O 
ORSE 05763 

Toco em fofo c/ flanges pn 10 / 16, comp. = 0,50m, d= 
100mm 

und 3,00 379,47 429,29 1.287,87 

2.5.
8 

2 
INSUM

O 
ORSE 05764 

Toco em fofo c/ flanges pn 10 / 16, comp. = 0,50m, d= 
150mm 

und 4,00 513,33 580,73 2.322,92 

2.5.
9 

2 
INSUM

O 
ORSE 05584 

Redução excentrica em fofo, c/ flanges pn 10 / 16, d= 
150 x 80mm 

und 2,00 332,76 376,45 752,90 

2.5.
10 

  
INSUM

O 
SINAPI 11321 

REDUCAO PVC PBA, JE, PB, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 
MM, PARA REDE DE AGUA 

und 2,00 20,87 23,61 47,22 

2.5.
14 

2 
INSUM

O 
ORSE 1824 CURVA DE 90° COM FLANGES - 80 mm und 8,00 62,26 70,43 563,44 

2.5.
15 

2 
INSUM

O 
ORSE 

05760/O
RSE 

TOCO COM FLANGES - 0,50 m - 80 mm und 4,00 335,04 379,03 1.516,12 

2.5.
16 

2 
INSUM

O 
ORSE 05725 Tê em fofo c/ flanges pn 10 / 16, d= 150 x 150mm und 2,00 532,31 602,20 1.204,40 

                    15.216,53 

          SUB-TOTAL         
R$ 

133.107,6
2 

3.0       RECUPERAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO - 100 m³           

3.1         SERVIÇOS PRELIMINARES           

3.1.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 97627 

 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 8,48 163,55 206,79 
R$ 

1.753,17 

3.2         ANDAIMES E PLATAFORMAS           

3.2.
1 

2 
INSUM

O 
SINAPI 10527 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE 
ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 
1,5 M E ALTURA DE *1,00* M 

m x 
mês 

282,6
0 

9,00 10,18 
R$ 

2.876,87 

3.2.
2 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 97067 

PLATAFORMA MADEIRA P/ ANDAIME TUBULAR 
APROVEITAMENTO 20 VEZES 

m 1,88 510,04 644,89 
R$ 

1.214,97 

3.3         ESTRUTURAS           

3.3.
1 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 95957 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_01/2017 

m³ 10,82 
        

1.988,11  
R$ 2.513,77 

R$ 
27.193,96 

3.3.
2 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 98555 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 
122,4

6 
18,56 23,47 2.874,14 

3.3.
3 

1 
SERVIÇ

O 
SINAPI 98547 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INC M2 AS 
LUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM. AF_06/2018 

m² 
122,4

6 
136,77 R$ 172,93 

R$ 
21.177,01 

          SUB-TOTAL         
R$ 

57.090,11 

          TOTAL 
R$ 

325.051,0
1 
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PROJETO DE ABASTECIMENTO D’AGUA 

- PROJETO BÁSICO DE AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POVOADO PERUCABA- 

                                    
ITEM  SERVIÇOS TOTAL  

MESES 

 
1 2 3 4 5 

3 - SISTEMA DE CAPTAÇÃO E RECALQUE -   
 

          

3.2 ADUTORA 134.853,28 

 40.455,98 53.941,31 40.455,98     

 
          

 
30,00% 40,00% 30,00%     

3.3 RESERVATÓRIO APOIADO - 250 m³ 133.107,62  
26.621,52 26.621,52 26.621,52 26.621,52 26.621,52 

 
          

 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 

3.4 RECUPERAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO - 100 m³ 57.090,11  
11.418,02 11.418,02 11.418,02 11.418,02 11.418,02 

 
          

 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 

  TOTAL GERAL 325.051,01 
 

          

  TOTAIS MENSAIS   
 

R$ 78.495,53 R$ 91.980,86 R$ 78.495,53 R$ 38.039,55 R$ 38.039,55 

  TOTAIS ACUMULADOS   
 

R$ 78.495,53 R$ 170.476,39 R$ 248.971,92 R$ 287.011,47 R$ 325.051,01 

  PERCENTUAL MENSAL   
 

24,15% 28,30% 24,15% 11,70% 11,70% 

  PERCENTUAL ACUMULADO   
 

24,15% 52,45% 76,59% 88,30% 100,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       



 
 

Praça Prof. Agnelo Moreira, 06 – Igreja Nova – Alagoas – CEP: 57280-000  
C.N.P.J. no 12.242.350/0001-43  - Fone (082) 3554-1128 

 

DETALHAMENTO DO BDI 

               - PROJETO BÁSICO DE AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POVOADO PERUCABA- 

       

 

DETALHAMENTO DO BDI - SERVIÇOS 
             

 

Item Descrição dos serviços 
Preço de 

Venda (%) 
Custo 

Direto (%) 
  

 

        
  

 

1 Administração Central (A)   3,80% 
  

 

        
  

 

2 Impostos e Taxas (I) 10,65%   
  

 

2.1 ISS 2,50%   
  

 

2.2 PIS 0,65%   
  

 

2.3 Cofins 3,00%   
  

 

2.4 Contribuição sobre receita bruta** 4,50%   
  

 

        
  

 

3 Risco, seguro e garantia (R)    1,00% 
  

 

        
  

 

4 Despesas Financeiras (DF)   0,98% 
  

 

        
  

 

5 Lucro (L)   6,75% 
  

 

        
  

 

  BDI* (%)   26,44% 
  

 

        
  

 

        
  Considerações: Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário - DOU nº174 em 20 de setembro de 2011 

 

 

(*) BDI (%) = ((((1+AC+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-
1) 

    

 

e ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário de 25/9/2013 
   

 

(**) Contribuição sobre a receita bruta devido a Desoneração em folha 
                

 

DETALHAMENTO DO BDI - MATERIAIS 
             

 

Item Descrição dos serviços 
Preço de 

Venda (%) 
Custo 

Direto (%) 
  

 

        
  

 

1 Administração Central (A)   1,50% 
  

 

        
  

 

2 Impostos e Taxas (I) 3,65%   
  

 

        
  

 

2.1 PIS 0,65%   
  

 

2.2 Cofins 3,00%   
  

 

        
  

 

3 Risco, seguro e garantia (R)    1,33% 
  

 

        
  

 

4 Despesas Financeiras (DF)   0,85% 
  

 

        
  

 

5 Lucro (L)   5,11% 
  

 

        
  

 

  BDI* (%)   13,13% 
  

 

        
  

 

        
  Considerações: Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário - DOU nº174 em 20 de setembro de 2011 

 

 

(*) BDI (%) = ((((1+AC+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-
1) 

    

 

e ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário de 25/9/2013 
   

 

(**) Contribuição sobre a receita bruta devido a Desoneração em folha 
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MINUTA DO CONTRATO 
CARTA CONVITE N° __/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° __/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, E A 
EMPRESA ________________, PARA PRESTAÇÃO DE OBRAS 
SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA - ALAGOAS, com sede administrativa localizada a Rua 

(endereço completo), inscrito no CNPJ sob o n°__.___.___/____-__, neste ato representado pelo seu titular, o Prefeito _______, 

(nacionalidade, estado civil, profissão), residente e domiciliado (endereço). 

CONTRATADA: A empresa ________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º __________________ e estabelecida na rua (endereço 

completo), representada pelo Sr.____________________, inscrito no CPF sob o nº ________, de acordo com a representação legal que 

lhe é outorgada por meio do (contrato social, procuração). 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, pela legislação que lhe é correlata, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços pertinentes a CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO PERUCABA NO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deve efetuar as obras a Prefeitura Municipal em conexão com o cronograma físico financeiro. 

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I, e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

2.3. A partir da Assinatura deste contrato a Contratada terá o Prazo de 48h para emissão da ART (Anotação de 
Responsabilidade técnica da Obra). 

2.3. A contratada terá que apresentar as medições de acordo com execução da obra e está sempre terá que ser analisada e 
atestada pelo engenheiro fiscalizado da obra par fins de apresentação de nota fiscal. 

2.4. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 

AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 

devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DO CONTRATO 

3.1. O preço total deste contrato é de R$ ____________ (extenso) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 

da proposta, pela variação do índice INCC (índice Nacional de Custo da Construção) ou outro que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito 
orçamentário, constante do orçamento da para o exercício financeiro de ano vigente: 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, momento em que as obrigações 
assumidas pelas partes são exigíveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução das obras; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação das obras dentro das normas 
do contrato;  
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6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;  

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; e 

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao da assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, contados da referida assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas no instrumento convocatório;  

7.1.2. Oferecer os serviços contratados com garantia de 12 (doze) meses, contados da data do seu recebimento definitivo; 

7.1.3. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, 
durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
feito pelo CONTRATANTE; 

7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do objeto 
contratado; 

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços recusados e 
devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

7.1.9. Executar, às suas expensas, os serviços objeto deste Contrato, mediante solicitação da Autoridade competente, nos 
prazos fixados na Cláusula Quarta, contados do recebimento da Ordem de Execução de Serviços; 

7.1.10. Comunicar à o contratante, no prazo máximo de 05 (cinco), contados do término do prazo de execução dos serviços, 
os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste contrato; e 

7.1.11. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la 
sempre que for necessário. 

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, todas as 
despesas decorrentes da execução deste contrato e outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, 
vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;  

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; e 

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro municipal 
Sr. José Adolfo Valdevino de Almeida Silva portador do CPF 091.230.334-44 supervisor de Obras (engenheiro). 

8.2.O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: proceder ao acompanhamento técnico da execução 
dos serviços; fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento 
do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a aplicação de sanções pelo 
descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamento; recusar e devolver os serviços cuja execução não 
se verifique perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Anexo Único do contrato; solicitar reparação, 
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correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em parte, dos serviços recusados e devolvidos; solicitar à 
CONTRATADA e ao seu preposto todas as providências necessárias á perfeita execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução das obras serviços, nota fiscal emitidas e entregues ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de estar 
adimplente, apresentando as seguintes certidões: 

9.1.1. Certidão de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas), CND FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

9.2. A qualidade do material e dos equipamentos utilizados na execução dos serviços deverá ser aferida a partir de 
documento entregue pela CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações. 

9.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.4.1. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.5. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada do descumprimento 
do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão 
contratual, esta na forma da Cláusula Décima Segunda, subitem 12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, 
subitem 7.1.6., deste contrato. 

9.5.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o pagamento deverá ser 
liberado. 

9.6. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes a multas ou 
indenizações por ela devidas em razão deste contrato. 

9.7. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, mas não 
exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, 
após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de 
importâncias devidas à CONTRATADA.  

9.7.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a CONTRATADA e o 
terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.  

9.7.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os documentos comprobatórios do 
efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo judicial mencionado neste item. 

9.7.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, podendo ser substituído, a pedido da 
CONTRATADA, por outra modalidade de resguardo que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado idôneo. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita às seguintes 
sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

11.1.1. Advertência;  

11.1.2. Multa; 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

11.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do município de 
Igreja Nova; e 

11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. deste contrato poderão ser aplicadas juntamente com 
a sanção de multa. 

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato celebrado. 

11.4. A multa aplicável será de: 

11.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 
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11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, calculado, desde o 
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério da 
CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

11.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução dos serviços, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 11.4.1 e 11.4.2.; 

11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em concluir os serviços, calculados sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente; 

11.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho; e 

11.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo de execução, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho. 

11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do 
prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil 
seguinte. 

11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde 
que observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução das obras serviços, a Nota de Empenho ou contrato 
deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será 
aplicada multa. 

11.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em licitação e a 
contratação com a Administração Pública e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela união, sendo 
aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer inadimplente; 

11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

11.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.  

11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.11. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do município 
de Igreja Nova, são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública. 

11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à vista dos 
motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua 
conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

11.11.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos em relação tanto 
à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 

12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.78 
da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso 
XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; ou 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
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12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E À PROPOSTA 

13.1. O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1. Na Lei Federal n. 8.666/1993  

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº _________________ especialmente: 

13.2.1. Da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 
contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito 
das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Cidade de Igreja Nova - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Igreja Nova – AL, em __ de ____________ de 2018. 

Testemunha 1. 

 

Testemunha 2. 

 

 

 


